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11 Aut~riza o Poder Executivo a conceder desconto de até

40% para pagamento I!P.T.U.~ em Cota Onica no exercício de
1993".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A ~ MUNICIPAL DE NOVA iCUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1,?- Para pagamento em Cota Onica do Imposto Predial

e Territorial Urbano e Taxas arrecadadoras juntamente com

o referido imposto referentes ao exerclcio ~e 1993, o des-

contos previsto no artigo. 22, -ine 150 I da Lei 09 2.111, de
17 de dezembro de 1991, poderá ser até de 40% sobre o valor

originário em UFINICS (Unidade Fiscal de Nova Iguaçu).

Art. 29, -·Esta Lei entrará ~m:vigor na d~ta de sua publica.. . . -
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ICU~ÇU,18 DE DEZEMBRO DE 1992.
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